
 

 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2024-SEINFRA, 
CELEBRADO EM 10 DE JUNHO DE 2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E A EMPRESA LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - 
ME, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P352362/2024).  

 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
Sobral - CE, com C.N.P.J. nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do 
Ceará, e a empresa e a empresa LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, estabelecida à Av. Antônio Luzardo 
de Azevedo  nº 53, distrito de Aprazível, cidade de Sobral, Estado do Ceará, CEP.: 62.114-000, inscrita no CNPJ sob nº 
33.614.855/0001-61, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 20076457936 SSP/CE e CPF nº 
067.645.703-70 residente e domiciliado à Av. Antônio Luzardo de Azevedo  nº 54, distrito de Aprazível, cidade de Sobral, 
Estado do Ceará, CEP.: 62.114-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao 
contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° TP22007-SEINFRA, 
tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 
a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA JOCELY 
DANTAS, NO BAIRRO COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificações constantes na planilha 
de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Negativa de R$ 2.531,16 (dois mil, quinhentos e 
trinta e um reais ), correspondente a -0,85% (menos zero vírgula oitenta e cinco por cento) do valor do Contrato, sendo 
R$ 35.409,26 (trinta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis centavos) de acréscimo, correspondente a 11,90% 
(onze vírgula noventa e um por cento), e R$ 37.940,42 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e dois 
centavos) de supressão, correspondente a -12,57% (menos doze vírgula cinquenta e sete por cento) do valor do Contrato, 
tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P352362/2024), bem assim dentro dos limites 
permitidos por Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, na data da assinatura. 
 
 
 

 
 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA  
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME  

LEODIONE MACHADO RIBEIRO  
CONTRATADA 

          
TESTEMUNHAS:  

          1.                                                                                                 2.  
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EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P349866/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: O. 
K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 08.642.026/0001-45, representada por seu procurador legal, o Sr. 
ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° CP22003-SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
05/11/2024 e findando no dia 03/02/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 04/01/2025 e findando no dia 
04/04/2025, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVENÇÕES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO 
OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR - representante O. K. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
novembro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador 
Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
21/2024-SEINFRA. PROCESSO Nº P352362/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ nº 
33.614.855/0001-61, representado por seu representante legal, o Sr. 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (RESIDÊNCIA EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE): 
 
Vigilância Epidemiológica; 2. Vigilância em Saúde Ambiental; 3. Vigilância Sanitária; 4. Vigilância Alimentar e Nutricional; 5. 
Vigilância em Saúde do Trabalhador; 6. Vigilância de Zoonoses. 
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EDITAL SMS Nº 07/2024 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL 

Publicação do edital 18 de novembro de 2024 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Período para realização das inscrições 

20 de novembro a 19 de dezembro de 
2024. 

Horário: Das 8h do dia 20 de novembro 
às 17h do dia 19 de dezembro de 2024. 

http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado Preliminar das Inscrições 20 de dezembro de 2024. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições 

23 de dezembro de 2024. 
Das 8 às 17h* 

Enviar e-mail para: 
recursos.espvs+edital072024 

@gmail.com 

Divulgação do Resultado Definitivo das Inscrições 27 de dezembro de 2024. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
PRIMEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO TEÓRICO-OBJETIVA 

Avaliação Teórico-objetiva 
19 de janeiro de 2025. 

Das 8h às 12h. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Divulgação do Caderno de Prova e do Gabarito 

Preliminar da Avaliação Teórico-objetiva 
20 de janeiro de 2025. 

http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra questões 
e/ou Gabarito Preliminar da Avaliação Teórico-objetiva 

21 de janeiro de 2025. 
Enviar e-mail para: 

recursos.espvs+edital072024 
@gmail.com 

Divulgação do Resultado dos Recursos 
Divulgação do Gabarito Definitivo 

Divulgação do Resultado da Avaliação Teórico-
objetiva 

Convocação dos candidatos aptos a participar da 
Segunda Etapa do Processo Seletivo 

24 de janeiro de 2025. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

SEGUNDA ETAPA - AVALIAÇÃO ATITUDINAL 
Avaliação Atitudinal 27 a 31 de janeiro de 2025. Local a ser informado no termo de convocação 

Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
Atitudinal 

04 de fevereiro de 2025. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação Atitudinal 

05 de fevereiro de 2025. 
Enviar e-mail para: 

recursos.espvs+edital072024 
@gmail.com 

Divulgação do Resultado dos Recursos e do Resultado 
Definitivo da Avaliação Atitudinal 

07 de fevereiro de 2025. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
TERCEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação 
Curricular 

11 de fevereiro de 2025. Local a ser informado no termo de convocação 

Data para Interposição de Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação Curricular 

12 de fevereiro de 2025. 
Enviar e-mail para: 

recursos.espvs+edital072024 
@gmail.com 

Divulgação do resultado dos Recursos e do Resultado 
Final do Processo Seletivo 

14 de fevereiro de 2025. 
http://saude.sobral.ce.gov.br/editais ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
*NÃO SERÃO CONSIDERADOS RECURSOS RECEBIDOS ANTES OU APÓS O HORÁRIO PREVISTO NO PRESENTE CRONOGRAMA 

 

ANEXO III - EDITAL SMS Nº 07/2024 - DECLARAÇÃO DE TÍTULOS PADRONIZADA 

ITEM CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

ESTIMADA 

1 
Participação como discente em 
Cursos na área da Saúde com 
carga horária mínima de 40h. 

Máximo de 06 (seis) certificados/declarações fornecidos 
por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, referente 

a curso realizado nos últimos 5 anos a partir da data de 
publicação deste edital. 

0,5 ponto por 
certificado ou 

declaração 
(máximo: 3 pontos) 

 

2 

Participação como discente 
(Bolsista ou Voluntário) na 

Iniciação Científica na área de 
graduação da categoria à qual 

concorre. 

Máximo de 03 (três) certificados/declarações fornecidos 
por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, referente 
à Iniciação Científica realizada nos últimos 05 anos a partir 

da data de publicação deste edital. 

1,0 ponto por 
semestre letivo ou 
160h de atividades 
(máximo: 3 pontos) 

 

3 

Artigo científico e/ou capítulo 
de livro, da área de Saúde 

Coletiva, publicados 
respectivamente em revistas 

científicas com ISSN ou livros 
com ISBN. 

Máximo de 03 (três) comprovações. 
Em caso de artigo científico, a cópia da publicação deverá 

conter: Nome do periódico, ISSN, título e autor(es) do 
artigo. Em caso de capítulo de livro, a cópia deverá conter: 

Capa do livro, Ficha catalográfica contendo ISBN, 
Conselho Editorial e Página inicial do capítulo com 
identificação da autoria. Somente será contabilizada 

produção dos últimos 5 anos, a partir da data de publicação 
deste edital. 

1,0 ponto por 
publicação 

(máximo: 3 pontos) 
 

4 
Trabalhos apresentados em 

eventos científicos na área da 
saúde. 

Máximo de 06 (seis) comprovações de trabalhos 
apresentados em eventos científicos nos últimos 5 anos, a 

partir da data de publicação deste edital. 

0,5 ponto por 
apresentação 

(máximo: 3 pontos) 
 

5 
Participação em Projetos de 
extensão, com carga horária 

mínima de 100h. 

Máximo de 03 (três) certificados/declarações emitidos por 
Pró-Reitoria de Extensão ou Coordenação de Extensão de 

instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Somente 
serão considerados projetos realizados nos últimos 05 anos 

a partir da data de publicação deste edital. 

1,0 ponto por 
certificado ou 

declaração 
(máximo: 3 pontos) 

 

6 

Atuação profissional em sua 
categoria, exercida somente na 

assistência à saúde em 
instituição pública da área da 

Saúde. 

Cópia da CTPS / Declaração do contratante, contendo data 
de início e fim ou que se encontra em exercício, nos 

últimos 5 anos a partir da data de publicação deste edital. 

2,0 pontos por 
semestre (máximo: 

10 pontos) 
 

7 

Atuação profissional em sua 
categoria, exercida somente na 

assistência à saúde em 
instituição privada ou do 

terceiro setor da área da Saúde. 

Cópia da CTPS / Declaração do contratante, contendo data 
de início e fim ou que se encontra em exercício, nos 

últimos 5 anos a partir da data de publicação deste edital. 

1,0 ponto por 
semestre (máximo: 5 

pontos) 
 

 TOTAL 30 pontos  

 
ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 07/2024 -  FORMULÁRIO 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Recurso nº_______________ 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 

 
Nome do Candidato: _______________________________________________________ 
Programa: _______________________________________________________________ 

Categoria Profissional: _________________________ 
Nº da Inscrição: ___________________________ 

 
O Candidato supracitado vem, através deste, interpor recurso ao Resultado do Processo Seletivo  Unificado regulado pelo Edital SMS de nº 07/2024. 

 
Justificativa do Recurso:  

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________ 
 

__________________, ___ de ___________ de ________.  
 
 
 

Assinatura do Candidato 

 
ANEXO V  - EDITAL SMS Nº 07/2024 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A  
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 

(para ser entregue no ato da MATRÍCULA) 
 

Eu, ________________________________________________ RG _____________________, CPF ____________________________, aprovado na 
Seleção do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde _______________________________, em conformidade com o Edital SMS Nº 
07/2024, declaro que: 
Tenho disponibilidade de 60 horas semanais para a dedicação exclusiva às vivências de aprendizagem (aprendizagem prática, teórico-prática e 
teórico-conceitual), de segunda a sexta, nos turnos manhã, tarde e noite; e nos finais de semana, conforme cronograma do Programa; 
Estou em situação regular junto ao Conselho Profissional da minha categoria; 
Tenho ciência que o Programa de Residência Multiprofissional ao qual me vincularei é uma modalidade de formação em serviço, não configurando 
vínculo empregatício com o município de Sobral; 
Comprometo-me a manter Dedicação Exclusiva ao Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, conforme Art. 13, parágrafo segundo, da Lei 
nº 11.129/2005, não me envolvendo em outras atividades de trabalho externas durante o período de vigência do Programa, sob pena de desligamento 
do mesmo; 
Cumprirei rigorosamente os horários que forem determinados nos serviços de saúde onde for atuar e demais atividades do Programa do qual 
participarei; 
Cumprirei os critérios avaliativos do programa de Residência; 
Cumprirei o Regimento do Programa de Residência Multiprofissional do qual participarei e as determinações do Ministério da Saúde, o qual terá 
inteira e exclusiva responsabilidade pelo repasse mensal da bolsa ao profissional residente. 
A presente Declaração de Compromisso terá duração de 24 meses, com início em ___/ ___/ ____ e término em ___/ ___/ _____. 
 

Sobral, ____de ______________ de 20_____. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22007-
SEINFRA. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA JOCELY DANTAS, NO 
BAIRRO COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor 
do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Negativa de R$ 
2.531,16 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais ), correspondente a -0,85% 
(menos zero vírgula oitenta e cinco por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 
35.409,26 (trinta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e vinte e seis 
centavos) de acréscimo, correspondente a 11,90% (onze vírgula noventa e 
um por cento), e R$ 37.940,42 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos) de supressão, correspondente a -12,57% (menos 
doze vírgula cinquenta e sete por cento) do valor do Contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 405.589,10 (quatrocentos e cinco mil, quinhentos e 
oitenta e nove reais e dez centavos) para R$ 403.057,95 (quatrocentos e três 
mil, cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos). SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEODIONE 
MACHADO RIBEIRO - representante da LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME. DATA DA ASSINATURA: 14 de 
novembro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador 
Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023-
SEINFRA. PROCESSO Nº P351763/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA AG LTDA, CNPJ nº 34.326.829/0001-09, representado 
por seu representante legal, o Sr. ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃES. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS N° TP22025-SEINFRA. OBJETO: SUPRIMIR os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADÃO NO BAIRRO NOVO RECANTO, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente aditivo importa em uma 
SUPRESSÃO de R$ 565,52 (quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos), correspondente a -0,16% (menos zero vírgula dezesseis por 
cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor 
total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 415.782,23 
(quatrocentos e quinze mil, setecentos e doze reais e vinte e três centavos) 
para R$ 415.216,71 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e dezesseis reais e 
setenta e um centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃES - 
representante da CONSTRUTORA AG LTDA. DATA DA ASSINATURA: 
14 de novembro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador 
Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 115/2024- 
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: ANTÔNIO ANDERSON PAIXÃO 
MARQUES, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 076.277.233-61. OBJETO: Este 
Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural Zona de Afetividade, contemplado pelo Edital de Chamamento 
Público no CH24003-SECULT, intitulado Edital Kyara Quintela de Apoio à 
Programação de Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais, que aplica 
recursos da Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB); MODALIDADE: Fomento à execução de ações culturais; 
PROCESSO N° P328802/2024. VALOR: R$10.000,00 (Dez mil reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31.3101.13.39 2.0048.2. 579.0000.3 
.3.90.48.0 0.1.700. 0000.00; 31.3101.13 .392.0048 .2.579.00 00.3.3.90. 39.00.1. 
700.0000.00 (Fonte de recursos federal). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
deste instrumento terá início na data do recebimento dos recursos, com duração de 
2 (dois) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse público. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA SECULT: Simone Rodrigues Passos. AGENTE CULTURAL: Antônio 
Anderson Paixão Marques. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 116/2024- 
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: LUAN RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 603.485.663-95. OBJETO: Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural Conexões Artísticas: Laboratório Integrado de Artes, contemplado pelo 
Edital de Chamamento Público no CH24003-SECULT, intitulado Edital Kyara 
Quintela de Apoio à Programação de Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-
Culturais, que aplica recursos da Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura (PNAB); MODALIDADE: Fomento à execução de 
ações culturais; PROCESSO N° P328802/2024. VALOR: R$10.000,00 (Dez mil 
reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31.3101.13.39 2.0048.2. 579.0000.3 
.3.90.48.0 0.1.700. 0000.00; 31.3101.13 .392.0048 .2.579.00 00.3.3.90. 39.00.1. 
700.0000.00 (Fonte de recursos federal). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
deste instrumento terá início na data do recebimento dos recursos, com duração de 
2 (dois) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse público. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA SECULT: Simone Rodrigues Passos. AGENTE CULTURAL: Luan 
Rodrigues do Nascimento. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 117/2024- 
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: CARLOS ROMÁRIO SILVA SOUSA, inscrito 
no CPF/CNPJ sob o n° 060.314.073-45. OBJETO: Este Termo de Execução 
Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 
ENCONTRO COM DANÇAS: FORMAÇÃO E CRIAÇÃO 2ª EDIÇÃO, 
contemplado pelo Edital de Chamamento Público no CH24003-SECULT, 
intitulado Edital Kyara Quintela de Apoio à Programação de Espaços, Ambientes 
e Iniciativas Artístico-Culturais, que aplica recursos da Lei nº 14.399/2022 - 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB); MODALIDADE: 
Fomento à execução de ações culturais; PROCESSO N° P328802/2024. VALOR: 
R$10.000,00 (Dez mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31.3101.13.39 
2.0048.2. 579.0000.3 .3.90.48.0 0.1.700. 0000.00; 31.3101.13 .392.0048 
.2.579.00 00.3.3.90. 39.00.1. 700.0000.00 (Fonte de recursos federal). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento terá início na data do recebimento 
dos recursos, com duração de 2 (dois) meses, podendo ser prorrogado, caso haja 
interesse público. DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA SECULT: Simone Rodrigues Passos. 
AGENTE CULTURAL: Carlos Romário Silva Sousa. Mac'Douglas Freitas Prado 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 118/2024- 
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: FRANCISCO ALISSON MARQUES DA 
SILVA, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 076.277.173-96. OBJETO: Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural Sobral Week Experience, contemplado pelo Edital de Chamamento 
Público no CH24003-SECULT, intitulado Edital Kyara Quintela de Apoio à 
Programação de Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais, que aplica 
recursos da Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB); MODALIDADE: Fomento à execução de ações culturais; 
PROCESSO N° P328802/2024. VALOR: R$10.000,00 (Dez mil reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31.3101.13.39 2.0048.2. 579.0000.3 
.3.90.48.0 0.1.700. 0000.00; 31.3101.13 .392.0048 .2.579.00 00.3.3.90. 39.00.1. 
700.0000.00 (Fonte de recursos federal). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
deste instrumento terá início na data do recebimento dos recursos, com duração de 
2 (dois) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse público. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA SECULT: Simone Rodrigues Passos. AGENTE CULTURAL: Francisco 
Alisson Marques da Silva. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 119/2024- 
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: MÁRCIO PAULO GONÇALVES TIBÚRCIO, 
inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 025.102.983-21. OBJETO: Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural KlangoPreá - Pra Fazer Arte, contemplado pelo Edital de Chamamento 
Público no CH24003-SECULT, intitulado Edital Kyara Quintela de Apoio à 
Programação de Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico-Culturais, que aplica 
recursos da Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB); MODALIDADE: Fomento à execução de ações culturais; 
PROCESSO N° P328802/2024. VALOR: R$10.000,00 (Dez mil reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31.3101.13.39 2.0048.2. 579.0000.3 
.3.90.48.0 0.1.700. 0000.00; 31.3101.13 .392.0048 .2.579.00 00.3.3.90. 39.00.1. 
700.0000.00 (Fonte de recursos federal). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
deste instrumento terá início na data do recebimento dos recursos, com duração de 
2 (dois) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse público. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA SECULT: Simone Rodrigues Passos. AGENTE CULTURAL: Márcio Paulo 
Gonçalves Tibúrcio. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SECULT 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 120/2024- 
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da 
Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: ANTONIO BRUNO GONCALVES 
MAGALHAES, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 028.799.533-08. OBJETO: Este 
Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural ATELIER 156, contemplado pelo Edital de Chamamento Público 
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